CAMARA DOS DEPUTADOS

Comisséo Parlamentar de Inquérito destinada a invéigar as causas,
consequéncias e responsaveis pelos desaparecimedsriancas e adolescentes
no Brasil no periodo de 2005 a 2007 (CPI — DESA)

Requerimenton® |, de 2009
(Do Sr. Vanderlei Macris)

Solicita realizacdo de audiéncia publica
externa para debater as causas, consequéncias
e responsaveis pelos desaparecimentos de
criancas e adolescentes no Brasil, a ser
realizada na Assembléia Legislativa Estadual
do Estado do Para.

Senhora Presidenta,

Nos termos do art. 36, IV, do Regimento InterndCdmara dos Deputados,
combinado com o art.-2fa Lei rR°1579/52, requeiro a Vossa Exceléncia que sej&zaeal
audiéncia publica externa para ouvir autoridadesig@mentais, ONGs, e especialistas do
Estado do Para sobre as causas, consequénciapoasd@gis pelos desaparecimentos de
criancas e adolescentes naquele Estado, a seratkzalla Assembléia Legislativa do Estado
do Para.

Para tanto, requeremos sejam adotadas as prowddéneicessarias ao
convite de:

* SenhorGeraldo José de Araujo - Secretéario de Estado der&eca
Publica do Parj;

* Promotoria de Justica da Infancia e Adolescéncigedém;

* Presidente do Conselho de Direitos da Crianca édldescente de
Belém;

e Conselhos Tutelares; e

» Deputados Estaduais do Estado do Para.



CAMARA DOS DEPUTADOS

JUSTIFICACAO

A presente solicitacdo de realizacdo de audiéngidiga na Assembléia
Legislativa Estado do Para justifica-se pela nédede desta Comissdo Parlamentar de
Inquérito discutir com a sociedade paraense sabreaasas, consequéncias e responsaveis
pelos desaparecimentos de criancas e adolesceniestado do Para.

A opcao pela indicacdo do Estado do Para justfecgor ser um dos
Estados Brasileiros com altos indices de criangaokescentes desaparecidos.

A participacdo e integracdo da sociedade brasikidns Estados sdo de
suma importancia para o desenvolvimento dos trabalbsta CPI.

Sala da Comissao, de outubro de 2009

Deputadovanderlei Macris
PSDB / SP



